
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026-PE.

O Município de ITAITUBA através do(a)  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA, torna 
público aos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, EXCLUSIVA AS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
COM SEDE NA MICRORREGIÃO DO SUDOESTE PARAENSE, do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, nos termos da, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações vigentes, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021 e suas alterações, e as exigências estabelecidas neste Edital.

LOCAL: ROD TRANSAMAZONICA, SN CENTRO ADMINISTRATIVO

DIA: 05 de Fevereiro de 2026     HORÁRIO:  09:00 (horário de Brasília - DF)

Local: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR

Modo: ABERTO 

Licitação: EXCLUSIVA AS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação consiste na aquisição de aparelhos de ar condicionado 
e notebooks, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Mineração - SEMMAM de Itaituba-PA, mediante especificações constantes no Termo de 
Referência.

1.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos 
advindos da receita do Serviço Florestal Brasileiro - SFB, arrecadada através das 
atividades de uso florestal sustentável, provenientes da Concessão Florestal da Flona 
Altamira.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 
Compras Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas.
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1.5. Na proposta elaborada com base nos termos deste edital deverá conter em anexo 
prospectos, onde constará: O modelo, foto e especificações técnicas do objeto do edital, 
elaborada pela fabricante, de modo a identificar corretamente o objeto ofertado.

1.6. A proposta apresentada para o objeto deste edital, deverá estar de acordo com as 
normas do INMETRO, certificação da ABNT e ANATEL. Caso algum dos equipamentos 
não se submeta às condições exigidas, deverão, necessariamente, estar justificadas e 
comprovadas, sob pena de desclassificação da proposta.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos
Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, conforme segue: Exercício 2025 
Atividade 1415.041220037.2.121 Manuntenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Mineração, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

2.2. Unidade Orçamentária:

2.2.1.  A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de
créditos orçamentários.

2.2.2.  A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à 
dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a 
CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, e assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ime diatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br).

4.1.1. Poderão participar deste Pregão microempresas e empresas de pequeno porte 
exlusivas com sede local ou regional, de acordo com o § 3o do art. 48 da Lei Comp. 
123/2006 e alterações vigentes e Decreto n° 8.538/2015, de 06 de outubro de 2015. 
Entende-se como regional, os municípios localizados na MICRORREGIÃO DO SUDOESTE 
PARAENSE, quais são: AVEIRO, ITAITUBA, JACAREACANGA, NOVO PROGRESSO, 
RUROPOLIS e TRAIRÃO, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e  Estatista-IBGE, e 
ainda esclarece que:

4.1.2. Para as contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção 
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, de acordo com o art. 
47 da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações vigentes.

4.1.3. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando não 
houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados no local ou regionalmente e capazes de cumprir 
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.

4.1.4. Licitação exclusiva as  microempresas e empresas de pequeno porte, em razão de 
cada item do termo de referencia  não ultrapssar o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
de acordo com a previsão legal do Art. 48, I da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações 
vigentes.       

4.1.5. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverão apresentar declaração acompanhados de documentos comprobatórios de que 
preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no ano-calendário da licitação,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima de R$ 4.800.000,00 admitida para fins de 
enquadramento como ME/EPP.

 4.1.6. JUSTIFICATIVA PARA LICITAÇÃO EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LOCAL/REGIONAL):

Em conformidade com o disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 
123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014 e 
demais legislações correlatas, a presente licitação será exclusiva para 
participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
sediadas no âmbito local e regional.
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A adoção dessa medida tem como finalidade fomentar o desenvolvimento 
econômico e social sustentado no território, estimular a competitividade e 
valorizar os empreendedores locais, promovendo a geração de emprego e 
renda, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável , previsto no artigo 47 da 
Lei Complementar nº 123//2006 e alterações vigentes.
Ressalta-se que, após pesquisa de mercado, constatou-se a existência de 
número suficiente de ME e EPP localmente aptas a fornecer o objeto deste 
certame, garantindo a competitividade e viabilidade da contratação dentro dos 
parâmetros legais.
Dessa forma, a exclusividade da disputa para ME e EPP locais e regionais
encontra respaldo legal e atende ao interesse público, estimulando a economia 
regional e garantindo ampla participação de fornecedores que contribuem 
diretamente com o fortalecimento do comércio e serviços da localidade.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.2.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação;

4.2.3. Empresas controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.2.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgad o, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.2.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 anos, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;

4.2.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;

4.2.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;
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4.2.8. O impedimento de que trata o item 4.3. será também aplicado ao lic itante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.

4.2.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.2.10. Pessoas reunidas em consórcio;

4.2.11. Agente público do órgão ou entidade licitante.

4.2.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria.

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1.  Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e 
cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

4.3.2.  Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.

4.3.3.  Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos.

4.3.4. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, s e aplicado ao número 
de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
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legislação.

4.3.5. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital.

4.3.6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas no rmas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas.

4.3.7. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do 
art.5º da Constituição Federal.

4.3.8. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DA
HABILITAÇÃO

5.1 PROPOSTA DE PREÇOS:

5.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
preenchimento da proposta.

5.1.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente inseridos no sistema;

5.1.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.

_______________________________________________________________________________________________
ROD TRANSAMAZONICA, SN CENTRO ADMINISTRATIVO 



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

5.1.5. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances.

5.2. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.2.1. Os documentos de habilitação do vencedor exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, nos termos  e condições do art. 63, inc. II da Nova Lei 
Licitações.

5.2.1.1 ou seja, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 
apenas pelo proponente vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a 
de julgamento;

5.2.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.2.1.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para:

I. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame;

II. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.

5.2.1.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta devidamente assinada “digital com carimbo” 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.

6.1.2. Valor unitário, total do item e total da proposta;

6.1.3. A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista fixada no 
Termo de Referência para cada item;

6.1.4. Marca;

6.1.5. Fabricante;

6.1.6. Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste Edital e 
seus anexos, contendo as quantidades e especificações do objeto de forma detalhada 
para o(s) qual(ais) estiver apresentando proposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) preço(s) 
unitário(s) e preço(s) total(is) de cada item(s) que estiver contando, conforme Itens 
constantes no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos pela preponente estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto deste edital.

6.3.1. Prevê ainda na proposta ofertada para fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, a RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA-IR será em favor do 
Município de Itaituba, em observancia ao disposto no DECRETO MUNICIPAL Nº 
100/2023, 28 de agosto de 2023, em obdiência a Inst. Normativa nº 1234/2012, de 11 de 
janeiro de 2012(https://itaituba.cr2.net.br/wp-content/uploads/2023/01/DECRETO-
MUNICIPAL-No-100-2023-DISPOE-SOBRE-A-RETENCAO-DO-IMPOSTO-DE-RENDA-
NOS-PAGAMENTOS-EFETUADOS-PELOS-ORGAOES-DA-ADMINISTRACAO-
PUBLICA-MUNICIPAL-PELO-FORNECIMENTO-DE-BENS-E-SERVICOS.pdf),  em 
obdiência a Inst. Normativa nº 1234/2012, de 11 de janeiro de 2012
(https://www.taxpratico.com.br/pagina/instrucao-normativa-rfb-n-1234-de-11-de-janeiro-
de),  alterada pela Inst. Normativa nº  2145/2023, de 27 e junho de 2023
(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582)..

6.3.2. As alíquotas do  IMPOSTO DE RENDA-IR de que trata o item 6.3.1 acima descrito 
encontra-se no anexo I da Inst. Normativa nº 1234/2012, de 11 de janeiro  de 2012 
(https://www.taxpratico.com.br/pagina/instrucao-normativa-rfb-n-1234-de-11-de-janeiro-
de),devendo-se ser observado a aplicação da aliquota de acordo com o fornecimentos 
de bens ou prestação de serviços em geral. 

6.3.3. Selecionada a alíquota a ser aplicada ao fornecimento dos bens ou à prestação 
dos serviços, assim como o valor da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), deverão 
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ser destacados no corpo do documento fiscal ou em campo apropriado para tal 
finalidade;

6.3.4. Esclarece ainda que a RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA-IR previsto no item 
6.3.1 e 6.3.2 acima será feito de acordo com o fornecimentos de bens ou prestação de 
serviços em geral devidamente solicitado pela CONTRATANTE, e fornecido pela 
CONTRATADA. 

6.3.5. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional  será 
observada na indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às  
informações complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter 
a expressão “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES 
NACIONAL” nos termos do artigo 59, §4°I, alínea “a” da Resolução CGSN nº140/218, de 
acordo com § 3° do art. 3º do Decreto Municipal nº 100/2023.

6.4. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, con tados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

6.4.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura 
do CONTRATO, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.5. O objeto do presente edital deverá ser entregue em local indicado pela Contratante, 
com as despesas com transporte até o local indicado por conta e custo da licitante. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, DO MODO DE DISPUTA, DO EMPATE FICTO, DA 
PROPOSTA VENCEDORA, DA NEGOCIAÇÃO DIRETA.

7.1. Da abertura da Sessão Pública e da formulação de lances: 

7.1.1. A abertura da Sessão Pública dar-se-á mediante comando do pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.1.2. Durante a Sessão Pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e a(s) proponente(s) ocorrerá 
exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico para troca de mensagens, vedada 
quaisquer outras espécies de comunicações, por quaisquer outros meios. 

7.1.2.1. Durante a fase de lances a(s) proponente(s) não poderá(ão) enviar mensagens ao(à) 
pregoeiro(a); contudo, receberão as mensagens que for por ele(a) enviadas, sendo acessíveis a 
todos os participantes. 

7.1.3. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
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7.1.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que será 
levada a efeito somente após o seu julgamento. 

7.1.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.1.5. Iniciada a etapa competitiva, as proponentes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.1.6. É incumbência exclusiva das proponentes acompanharem as operações no sistema eletrônico 
durante a Sessão Pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.1.7. As proponentes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da Sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.1.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo agente de contratação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
ao provedor do sistema eletrônico. 

7.1.7.1.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.1.7.2. As proponentes somente poderão oferecer lances inferiores ao último ofertado por elas 
mesmas. 

7.1.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.1.7.4. Durante o transcurso da Sessão Pública, as proponentes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação de quem o propôs.

7.1.7.5. Se o agente de contratação entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível 
deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

7.1.7.5.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do últ imo 
lance ofertado em mais de 50% (cinquenta por cento). 
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7.1.7.5.1.1. Considera-se indício de inexigibilidade as propostas com valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (Inst. Normativa SEGES/ME Nº 73, 
de 30/09/2022.

7.1.8. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes para a recepção dos lances. 

7.1.8.1. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa do agente de contratação aos participantes do 
Certame, por meio de publicação no sítio eletrônico oficial do Município e no Portal de Compras 
Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, onde serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. 

7.2. Do modo de disputa: 

7.2.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), o licitante deverá encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo valor.

7.2.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

7.2.3. Somente serão aceitos lances cujos valores forem menores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. Somente serão aceitos lances com valor igual ou superior a R$ 
10,00 (dez reais), em relação à última proposta de menor valor.

7.2.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.

7.2.5. Será adotado, para o envio de lances, o seguinte modo de disputa:

7.2.5.1 Aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme 
o critério de julgamento adotado no edital.

7.2.6.  A etapa de lances da sessão pública será encerrada automaticamente pelo sistema após 
transcorridos 10 minutos de disputa e nos 2 minutos finais nenhum licitante tenha ofertado lance.

7.2.7. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente, sem 
necessidade de aviso prévio pelo Pregoeiro e pelo sistema, de forma a garantir a concorrência entre os 
licitantes.

7.2.8. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o agente de contratação 
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poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa.

7.2.8.1. Encerrados todos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade.

7.2.9. Caso as proponentes não apresentem lances, concorrerão com o valor de suas propostas e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá sempre o último lance ofertado.

7.3. Do empate ficto: 

7.3.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas (MEI e ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) forem iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

7.3.2. Ocorrendo a situação de empate ficto, como critério de desempate, será assegurado às 
Microempresas (MEI e ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) o direito de preferência de que 
trata os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar N. º 123/2006, mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 

7.3.2.1. A Microempresa (MEI e ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) mais bem classificada, 
cuja proposta estiver no intervalo estabelecido no item 7.3.1, ser á convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço obtido, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.3.2.2. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as 
Microempresas (MEI e ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), no intervalo estabelecido 
acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.3.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (MEI e ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio 
aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.3.2.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar N. º 
123/2006. 

7.3.3. Na hipótese de Licitação destinada à participação exclusiva de Microempresas (MEI e ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), ou de declaração de proponente vencedora enquadrada como 
Microempresas (MEI e ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), será dado prosseguimento ao 
Certame, considerando como empate apenas a ocorrência de valores idênticos, e apenas quando esse 
valor for ofertando por proponente que também se enquadre como Microempresas (MEI e ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP); e, nessa situação, será realizado sorteio aleatório. 
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7.4. Da proposta vencedora: 

7.4.1. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo “Valor 
Negociado”, com a devida justificativa. 

7.5. Da negociação direta: 

7.5.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) 
encaminhará contraproposta à proponente que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

7.5.2. A negociação será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
podendo ser acompanhada pelas demais proponentes.

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (READEQUADA)

8.1 A proposta final requada ao último lance, devidamente identificada com a razão social 
da empresa, CNPJ(numero), e-mail, numero de celular para contato, endereço comercial,  e 
preenchida na forma exigida neste edital e no Anexo III - Modelo de Proposta de Preços, em 
arquivo único, do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), bem como todos os documentos 
que a acompanharem, deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a 
contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema eletrônico 
Compraspublicas e deverá conter, devidamente elaborada com base no item 6 deste edital, 
acompanhada ainda:

8.1.1. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1. Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e concluída 
a negociação, o pregoeiro iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da 
proposta de melhor preço e verificará a conformidade da marca e modelo informados com 
as exigências contidas neste edital e a compatibilidade do preço ofertado com o valor 
estimado para a contratação, podendo solicitar, se necessário, a planilha de composição 
de custos adequada ao lance equivalente à proposta de melhor preço no prazo estipulado 
no chat durante a sessão. 

9.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao q uadro de pessoal 
do Município de Itaituba ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

_______________________________________________________________________________________________
ROD TRANSAMAZONICA, SN CENTRO ADMINISTRATIVO 



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

orientar sua decisão. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 
máximo fixado neste edital ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

9.4.1. Os valores máximos aceitáveis para cada item licitado são os constantes no 
item 1 (quantitativo/especificações técnicas/valores referenciais de mercado), do Termo 
de Referência - Anexo I deste Edital, não podendo ser, em hipótese alguma, superior a 
esses valores. 

9.4.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentarem a suspeita. 

9.4.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema Compraspublicas.com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.4.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no  prazo de até 02h 
(duas horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

9.4.5. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo pregoeiro. 

9.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
Compraspúblicas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação do 
Pregoeiro. 

9.5.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao Departamento de Licitações do Município de Itaituba, Estado do 
Pará, para o endereço descrito no preâmbulo deste edital. 
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9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do objeto ofertado, tal como procedência, além de 
outras informações pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.2.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, con tra proposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

9.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.9. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro. 

9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Forma de apresentação dos documentos da habilitação: 

10.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados válidos na data da 
abertura da sessão ou da convocação para apresentação dos documentos, nos casos 
em que a convocação ocorrer em data diferente da abertura.
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10.1.1.1. Para as certidões que não tenham validades, deverão ser apresentados, no 
máximo, com 30 (trinta) dias contados da data da expedição, sob pena de inabilitação 
da proponente.

10.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto  à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

10.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantidopelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

10.1.5 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

10.1.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por interméd io de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.

10.1.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação.

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

10.2.1 As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar 
devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os 
respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo 
instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se 
houver;

10.2.2 As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os 
seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, 
devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria 
em exercício;

10.2.3 As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar 
as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 

_______________________________________________________________________________________________
ROD TRANSAMAZONICA, SN CENTRO ADMINISTRATIVO 



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores;

10.2.4 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis;

10.2.5 Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 
limitada - LTDA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;

10.2.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.

10.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

10.3.1 CadastroNacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

10.3.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual.

10.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, 
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da 
procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 
de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

10.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e  empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006.

10.3.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal;

10.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII- A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943;

10.3.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
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Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação.

10.4  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

10.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante;

10.4.2.   balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

10.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis refe rentes ao período 
de sua existência;

10.4.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante Passivo Circulante

LC =
Passivo Circulante

10.4.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar capital social ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.

10.4.6. As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenha Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou 
Demonstração de Resultado contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 
patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, devidamente registrados na 
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Junta Comercial ou registrados eletronicamente na Receita Federal, através do sistema 
SPED Contábil, conforme o caso.

10.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.5.1 A apresentação de qualificação técnica, deverá ser comprovado através do(s) 
documento(s):

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade 
da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa 
privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da presente licitação.

10.5.2 Em obdiencia ao § 2º e § 1º do artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, será admitida a 
exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das 
parcelas de que trata o objeto do edital, vedadas limitações de tempo e de locais 
específicos relativas aos atestados.

10.5.3 Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao 
mesmo grupo empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como aquelas que 
sejam controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que possua ao menos uma 
pessoa física ou jurídica que seja sócio desta. E também não serão admitidos atestados 
emitidos pelo próprio licitante em seu nome.

10.6. OUTROS DOCUMENTOS

10.6.1. A licitante deverá apresentar outras declarações, como estas:

10.6.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e 
cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido e stabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

10.6.1.2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.

10.6.1.3. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos.
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10.6.1.4. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.

10.6.1.5. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital.

10.6.1.6. Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do 
art.5º da Constituição Federal.

10.6.1.7. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

10.6.1.8. Declaro a  Inexistência de Servidores no Quadro Pessoal da Empresa 
Licitante,  do edital.

10.6.1.9. Declaro estar execendo a(s) atividade(s) pertinente(s) ao objeto deste edital, 
devidamente licenciado pelos Órgãos Competentes, inclusive a do Alvará de Licença 
de Funcionamento, localizada no  endereço: Rua/Av _________________________, 
nº _______, Bairro _________________________, 
Cidade_________________________, Estado _________, Fone/Cel 
_____________________ , E-mail __________________What sApp___________.

Nota importante: Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da Lei.x

Nota explicativa: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os 
tributos devido dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, relativos à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. A comprovação de inscrição no cadastro de 
contribuinte e regularidade fiscal correspondente (estadual ou municipal) considerará a 
natureza da atividade, objeto da licitação. A exigência de inscrição no cadastro estadual 
decorre do âmbito da tributação incidente sobre o objeto da licitação; tratando-se de 
compras incide o ICMS, tributo estadual.

10.6.2. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o
Pregoeiro poderá sanar através da abertura de diligência, desde que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
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registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

10.6.3. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou 
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 1211/2021-Plenário 
TCU).

10.6.4. Os documentos exigidos para habilitação, deverão ser apresentados em meio 
digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), em 
conjunto com a proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do 
sistema Compraspúblicas.

10.6.5. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será  aceito  o  envio  da  documentação  por  e -mail  licitacao@itaituba.pa.gov.br
posteriormente,  o  Pregoeiro  poderá  solicitar,  caso  surja  alguma  dúvida  na  análise  da 
autenticidade,  os  documentos  em  original,  por  qualquer  processo de  cópia 
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde 
que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via 
funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail.

10.6.6. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Itaituba, Estado 
do Pará, para o endereço descrito no edital.

10.6.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

10.6.8. Também, poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida.

10.6.9. O licitante será convocado a encaminhar, no prazo de até 02h (duas horas), 
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

10.6.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.6.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação.
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10.6.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

10.6.12.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 
divulgação do resultado da fase de habilitação.

10.6.12.2. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Municipio de 
Itaituba, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.6.12.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
com a reabertura da sessão pública.

10.6.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.

10.6.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital.

10.6.15. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deve rão estar em nome 
da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

10.6.16. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz.

10.6.17. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.

10.6.18. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório 
de títulos e documentos.

10.6.19. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: Nas hipóteses de provimento de recurso que 
leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam.

11.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhi sta, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.

11.3.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.  DOS RECURSOS

12.1  Cabe recurso em face de:

12.1.1.  Julgamento das propostas;

12.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

12.1.3. Anulação ou revogação da licitação.

12.1.4. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 
licitante serão observadas as seguintes disposições:

12.1.5. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, 
da ata de julgamento;

12.1.6. Ressal ta-se que a intenção de recorrer sobre a decisão de propostas de preços, 
deverá ocorrer imediatamente após a declaração do vencedor do final do julgamento de 
propostas de preços;

12.1.6.1. Entende como “imediatamente” o prazo aberto de até 10 (dez) minutos 
concedido pelo Sr. Pregoeiro.

12.1.6.2. Em relação as decisões proferidas na FASE DA HABILITAÇÃO, a inteção de 
recorrer deverá ocorrer imediatamente após a declaração da habilitação do proponente no 
FINAL do julgamdentoda HABILITAÇÃO.
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12.1.6.2.1. Entende-se como “imediatamente” o prazo aberto de até (dez) minutos 
concedido pelo Sr. Pregoeiro.

12.1.6.3. A apreciação ocorrerá em fase única.

12.1.6.4 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor.

12.1.7 Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.

12.1.8 O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico.

12.1.9 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente.

12.1.10. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento 
da fase de lances.

12.1.11 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro 
serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão  no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conta do do recebimento dos 
autos.

12.1.12. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis 
de aproveitamento.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
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Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de
seu recebimento.

14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus 
anexos;

14.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 
previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direi tos da Administração 
previstos no artigo 139 da mesma Lei.

14.4 O prazo de vigência do contrato será por 12 (doze) meses, contados da data da sua 
publicação, podendo ser prorrogado desde que justificado e aceito pela Administração, 
conforme previsto no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.

14.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN.

14.6  Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
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consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e minuta do contrato, anexos deste edital.

15.2. No ato da execução dos serviços, no endereço citado ou noutro local indicado pela 
SEMMAM, devendo ser acompanhada por servidor designado para tal fim.

15.3. O prazo de execução dos serviços, se não estiver indicado neste edital, encontra-se 
no Termo de Referencia e Minuta de Contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas na minuta de 
contrato anexo II deste edital.

17. DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento das despesas devidamente fornecidas será efetuado no prazo de até 
30 dias contados após o mês de fornecimento, em conta corrente através de transferência 
eletrônica, em conta de titularidade da empresa contratada, informada na proposta de 
preços a ser apresentada na sessão pública do processo licitatório, ou posteriormente 
antes da contratação.

17.1.1 Caso os dados bancários não sejam informados na sessão, junto a proposta, 
conforme mencionado no edital, esta ausência não implicará na desclassificação da 
licitante.

17.1.2 Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a 
contratante a nova conta com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão 
da Nota Fiscal para que seja realizado o pagamento.

17.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada.

17.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
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inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.

17.4 O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias, 
haja vista que a entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a 
necessidade da Contratante.

17.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

17.6 Constatando-se, junto a licitante, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

17.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

17.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.

17.9. O pagamento do objeto deste contrato, condiciona-se a comprovação pela contratada 
de que se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 
mediante apresentação das Certidões: Federal, Estadual, Municipal, CRF - FGTS, 
Trabalhista - CNDT e comprovação de Taxa de expediente quitado, no valor de R$ 24,24 
(vinte quatro reais e vinte quatro centavos) por contrato ou termo aditivo expedido.

17.10. A taxa de expediente de contrato ou por aditivo expedido, fundamenta-se no Capítulo 
III, Seção II, Artigo 296 e anexo XI do Código Tributário Municipal, onde expressa que o 
“contratado (s) deverá (ão) efetuar o recolhimento da Taxa de Expediente, em virtude de 
elaboração e assinatura de Contrato (s) Administrativo (s) e Termo (s) Aditivo (s), oriundos 
de presente processo licitatório”. 

17.10.1. A taxa corresponde a duas UFM atual do Município, no valor de R$ 24,24 (vinte 
quatro reais e vinte e quatro centavos), é o valor a ser pago por contrato 
expedido/elaborado por uma única vez. Entretanto, havendo a necessidade de 
elaboração de termo aditivo do respectivo contrato, implicará, também, em pagamento 
de taxa de expediente e assim sucessivamente. 
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17.10.2. O pagamento identificado com o número do contrato e nome da CONTRATADA 
em favor do CONTRATANTE, poderá ser realizado por PIX, através da chave: 
taxapgm@itaituba.pa.gov.br.  

17.11 .Tão só, por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
que não comprove sua regularidade através das Certidões: Federal, Estadual, Municipal, 
CRF-FGTS e Trabalhista.

17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.

17.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N 
x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do e fetivo pagamento; 22 
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I( 6 / 100 )   I = 0,00016438
I = (TX)

= 365TX = Percentual da taxa anual = 6%

17.14. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-
CNPJ, com validade de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do 
fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, o contrato deverá, obrigatoriamente, 
ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s).

17.14.1 O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o 
titular responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente.

17.15. A contratada deverá obedecer fielmente as exigências contidas no Termo de 
Referência - anexo I e Minuta do Contrato - Anexo II, ambos deste Edital.
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18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

18.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando:

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração;

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação

18.1.5. Fraudar a licitação

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1 Advertência; 

18.2.2 Multa;

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

18.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.

18.3.2 As peculiaridades do caso concreto

18.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes

18.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública

18.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

18.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

18.4.1 Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1 .3, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

18.4.2 Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

18.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
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penalidade de multa.

18.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do in teressado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

18.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 
18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

18.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta (se houv er) em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 
2022. 

18.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de im pedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

18.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

18.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento.
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18.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar este Edital, através de envio, na forma eletrônica.

19.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento j urídico, decidir sobre 
a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.

19.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por
meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em 
campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.

19.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

19.10 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
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19.11 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o resp ectivo prazo legal 
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

19.12 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.

20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprome tam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.

20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.
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20.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de s eus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

a. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Itaituba Pará.

20.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21. DOS ANEXOS:

21.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.1.1 ANEXO I - Termo de Referência;

21.1.2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

21.1.3 ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços;

21.2. Apresentar ainda as Declarações exigidas nos itens: 10.6.1.1 à 10.6.1.9 do edital.

22. DO FORO

22.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro 
da Comarca de Itaituba/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, c/c § 2º da Constituição Federal.

ITAITUBA - PA, 23 de Janeiro de 2026.

 RONISON AGUIAR HOLANDA 
Pregoeiro(a)
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ANEXO III - PROPOSTA (MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______/2026-PE.
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES: SIM ( ) NÃO( )
PORTE: ME (    )  EPP  (     ) OUTRAS (    )
ENDEREÇO:
CONTATO DA LICITANTE: 
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
TELEFONE:                             CEL.:
E-MAIL:                                     WHATSAPP:                      TEAMS:

Em atendimento aos termos do edital referente ao Pregão Eletrônico n°. ____/2026 e seus 
Anexos, apresentamos proposta no valor total de R$ ___ ___ __ [valor por extenso], conforme 
tabela abaixo:
Item Especificações Unid. Qtd. Marca P. Unit. P. Total

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$:
Declara-se que:

1. No valor cotado deverá constar todas as despesas de fornecimento do objeto, incluindo mão 
de obra, tributos e encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciarios,  comerciais e 
transportes, serão por conta e custos da proponente.

2. A validade da proposta será, no minímo, de 60 dias.

3. O prazo de inicio de fornecimento/execução de serviços será em conformidade com o edital.

4. Não possui como sócio gerente, diretores e funcionários do Municipio de Itaituba.

5. Que efetuaremos a entrega do objeto desta proposta, mediante Ordem de 
Fornecimento/Serviço, no prazo e condições disposto no edital.
6. Que esta proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
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conduta vigentes na data de entrega das propostas, em obediencia o dispostos no item 6, 
subitem 6.1.1 do edital.
Dados pessoais da pessoa habilitada para assinatura de contrato:

1. Nome:
2. Endereço:
3. Documentos: RG. _________________e CPF._____________________.

          Local e data
                   Assinatura e carimbo

(Responsável da empresa)
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